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REPÚBLICA I'EDERATTVA DO BRASIL
musú-mo Do DEsEI\rvoLvIMEMo n'cnÁnro

cotwÊxro QIIE ENTRE sI cELEBRAM A
uNiao, pón ÀrrrnrvrÉoro no nmtrsúmo oo
DEsENvoLvIMEnto lcnÁnro - MDA' E A
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
lcnopBcuÁruo DE SERGIPE - EIVPAGRo,
coM u.ITEnvEMÊ,xcIA DA SECRETARTA DE

ESTADO DA AGRICIJLTI]RA'
DEsEI{voLvIMENTo ecnÁmo E DA PEscA,
PARA OS FINS QI'E ESPECIflCÀ

a umÃO, por intermédio do MINISTÉRIO Do DEsElwoLvrMEI{TO AGRTIRIO -
n,oe, i","'it" no CNPJ/]vIF sob o ng 01.612.452i/0001.97, situado na Esplanada dos

Ministérios,Bloco"A",E"andar,Brasília/DF,doravantedenominadoCONCEDENTE'
6;";r"d; nêste ato pela sua Secreüária-Executiv4 Sra' Maria Femanda Ramos Coelho'

."iia*t" e domiciliada em BrasílialDF, portadora da Carteira de Identidade no 1.817 '752,

;;úid, pela sSp/pE e do cpF/MF nq^318.455.334-53, no uso das aribuições que lhe

*nf"r" u iort-iu no 37g, de 4 de novembro de 2015, publicada no Diário oficial da união de

de 5 de novembro de 2015, e de outro lado, a Empresa de DesenvoMmerto Agropecuário

;; 
-S*gip" 

_ EMDAçRO-SE, inscrita no CMJh/íF sú o na 13.108.29510001-66, situada

no Arãnida DR. CARLOS RODRIGUES DA CRUZ, SÀ{, doravante denominada

ôôúflfeNfn, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. Jefferson Feito.a de

õu*ar,o, resioente i domioiliado na Rua Antônio oliveira Freire Piug4 no563,Atalaia,CEP

49037-700, Aracaju - SE, portaãor da Carteira de Identida<le ne 1'039'132' Órgão Expedidor

SSP/SE, c ao Cifnf nn tct.Zts.OSq-97 e a §ecretaria de Estado da Agricultura'

Desenvolümento AgÉrio e da Pesca, Órgâo da Administração Direta' inscrita no

cNpJ/Iv{F sob o ne tl.tzt.lgttoozq-g0, situadã na Rua Vila cristina n' 1051, no,Bairro de

iáo lore _ Aracajr/SE, doravante denominado INTERVENIENTE, representada neste_aro

;;ú ;;, sec.etário, §r. Esmeraldo Leat dos Santos, residente e domiciliado na Rua

tenente Antônio Fontes P, 256, Ap- 1301 TOR Farotândi4 CEP: 49032-360 - Aracaju-SE'

ü;;; t"a.tt"ira de Identidáe * t.ott.toz, Orgão Expedidor SSP/SE' e do CPFnvÍF nq

Zsl.zaq.los-sl, no uso das aribui$es conferidas pelo Decreto Governamental de 1o de

i-.rtã ã" zois, *solvem celebrar o presente Convênio, r€istrado no SICONV - Sistema de
-Gesüto 

de convênios e contratos d" Repuss", sob o na 8219102015, regendo-se pelo-disposto

na Lei Complementar n' 101, de 04 dà maio de 2000, na Lei ne 8'666' de 2l de junho de

iôú, no que couber, na Lei de Diretrizes orçamentárias do-corrente exeroício, no Decreto

Federal ns'93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne 6.170, de25 dejulho de

2007, com as a'lteraçoes do Decreto no 8.244, de 2014, regulamentado pela Portaria

int"áirrirt".iut Mpn\,f/CGU no 507, de 24 de novembro de 2011, e alteraÉes posteriores,

.ãrr"_" o processo adminisrativo nq 55m0.002602201S9, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

qualificar os
de alimentos

O presente Convênio tem por objeto fortalecer. as- competências já existentes e

p.ófisrionuis dos servigos áe ATÉR para os agricultores familiares e a produção

iuuàau"i. po, *"io de iistemas de produção de base a$oecológica e orgânica'



cl-Áusur,a SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independente de fanscrição, o Plano de, Trabalho
aprovado no SICONV e o Projeto Brístuor proposto pelo CONVENENTE e aprovados pelo
CONCEDENTE, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos terrnos os
partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes Íealizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados
previamente pela aúoridade competente do CONCEDENTE.

cLí,usuLA TERCEIRA - DAS OBRTGAÇÕES GERATS

SlÍo obrigações dos PaÍtícipes:

I- DO CONCEDE.IITTE:

a) realizar no SICONV os alos e os procedimenÍos relativos à formalização, alteragão,
execução, acompdúamento, fiscali""ção, anríIise da prestação de contas e, se for o caso,
informações acerca de Tomada de Contas Especial;

b) ransfeú ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, de acordo com a pÍogramação orgamentíria e financeira do Govemo Federal e o
estabelecido no cronograma de desernbolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, fisoalizár e avaliar, sistematicamentg a execução do objeto deste Convênio,
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberagão de
reqrÍsos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneameúto ou
apresenração de infonnações e esclar€cim€ntos;

d) analisar e, se for o caso, apÍovar as propostas de alteração do Conv&rio e do seu Plano de
Trabalho;

e) analisar a presaçilo de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre
sua aprovação ou nâq na forma e prazo fixados no aÍt. l0 do Decreto no 6.170, de 2007, e no
aÉ. 76 da Portaria Interministerial n' 507, de 2011, além de avaliar os resultados alcangados,
inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e

f) notificar o CONVENENTE quândo não apresentada a prestação de contas dos recursos
aplicados ou constatada a má aplicação dos Íecursos públicos kansferidog e instaurar, se for o
caso, a Tomada de Contas Especial, observado o disposto no § 9o do art. l0 do Decreto n'
6.170, de2007, c/c § 11 do art. 72 da Portaria Interministerial n" 507, de 201l.

tr- DO COÀIVENENTE:

a) executar fielmento o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Brisico
aprovados pelo CONCEDENTE, adoüindo todas as medidâs necessiárias à coneta execuçZío
deste Convênio;

b) aplicar os r@ursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pachrado no
Convênio, inclusive os serviços eventuaknente conaatados, observando a qualidade,
quantidade, pÍazos e custos definidos no Plano
profissional húilitado no local da intervenção;

de Trabalho e no Projeto Biâsico, des
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d) elaborar os projetos tÉcnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda dccumentação

jurídica e instituciônal necessária à celcbraçíto doste Convênio, do acordo com os nonnativos

âo p.ogru.u, bem como apres€trtar documentos de titrlaridade dominial da área de

' interven-çao, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgâo ambiental competente,

órgÍlo ou entidade da esfera municipal, e§tâdual, do Distito Federal ou federal e

coircessionárias de servigos públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplieível;

e) assegurar, na sira integralidade, a qualidade écnica dos projetos e da execução dos

produtós e serviços conveniados, em confoÍmidade com as normas brasileiras e os nomrativos

dos programas, ações e atividadeg determinando a coÍÍeção de vícios que possarn

compiometer a fruição do beaeficio pela populaçZo beneficiária, quando detectados pelo

CONCEDENTE ou p€los órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta.de alteração do Jlano de

í*Uam apÀvado, na forma definida neste instrumento, observailas as vedagões rêlativas à

o<eoução das despesas;

g) manter e movimeÍrtaÍ os recuÍsos financeiros de que t.ata este Convênio em conta

éspecífica, úerta em instituição financsira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes

de eventual aplicação no merçado. financeiro, bem assim aqueles oferecídos como

corúrqotida, aplicando-og na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no

"umprimerto 
doseu objeto, observadas as vedações constantes neste instrum€,nto relativas à

execução das despesas;

h) proceder ao depósito da co*qanida pactuada neste ifrstrúnento, fa conÍa bmcária
e$ecífica vittcttada ao InesenÍe Convênio, em conformidade am os proos estabelecfulos ro
cronograma de desernbolso do Ploto dz Trabalho;

i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

fixados neste instumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária;

j) realizar no SICoNV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,

a"oÍnpuohumeoto, pre§tação de contas e informações acorca de Tomada do Contas Espeoial

do cónvênio, quando oouber, incluindo regularmente as informa@ e os dmumartos origidos

pela Poraria Interministerial n" 507, de 2011, man6rdo+ úalido;
k) selecionar as áreas de intervenção e os bcncficirírios finais em oonformidade com as

direfizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que.busquem

refletir situaçíes de vulnerabitidade econômica s social, informando ao C0NCEDENTE

sempre que houver alterações;

l) estimular a participaÉo dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio'

bem como na manutengão do patrimônio gerado por estês investimentos;

m) mantor os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem cronológic4 no

póprio local em que forem contabilizadoq à disposição dos órgãos de controle interno 
_e

àxtemq pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de

contas e, na hipótese de digitalização, os documentos originais devern ser conservados em

arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamanto das contas dos responsáveis concedentes

peÍo Tribunal de contas da união, findo o qual poderão ser incinerados mediante terrno;

n) manter a$alizada a escrituração oontábil específica dos atos e fatos relativos à execução

diste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados

obtidos;

o) facilitar a supervisão ea frscalizaçáo do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar

aampanhametto in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações

ú



dooumentos rclaoionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente po que se

refere ao exame da documentação relativa à liciÍação realizadâ e aos contatos celebrados;

p) permitir o liwe acesso de servidores do @oNCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

eitemo, a qualquer t€mpo e lwaÍ, aos processos, documentos e informações refeÍentes a este

Convênio, bem como aos locais de exeoução do respeotivo objeto;

q) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no pÍazo

e forma estabelecidos neste instrumento;

r) apresentar todo e qualquer documento comprobatório d9 despesa efetuada à conta dos

ricursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no

caso da não apresentagão no prÍtzo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo mtamento

dispensado as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos terÍnos

estipulados neste Termo de Convênio;

s) responsúilizar-se por todos os encargos de natureza tabalhistâ e previdenciáriq

íoorr"nt"r de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humÍmos utilizados na

execuÉo do objeto deste convênio, bem como por tÔdos os encargos ribuúrios ou

extraordinários que incidam sobre o pÍesente Instumento;

t) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e

,ioutú agão, promooional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito nestÊ

ienno de Convênio g obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a

marca do Govemo Federal nas placas , panéis e ouldoors de identificação das obras'e projetos

ouíeados, no todo ou em paÍte, oom os recursos deste convênio, consoante o disposto na

Insgução Normativa SECõM-PR # 2, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de

comunicação social da hesidência da República, ou ouüa norma que venha a substituí-la;

u) operar, manter e conservaÍ adequadamente o paÚrimônio público gerado pelos

invátimentos decorrentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a

sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

v) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultâr

ou interromper o curso normal da orecuçâo do Convênio e prestar informações sobre as ações

desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhaÍnento e fiscalização, ou na hipótese

prevista no art.'6o, § 1", da Portaria Interministerial no 507, de 2011, no que for aplicável;

w) permitir ao CoNCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e extsmo, o âcesso

à movimentagão ftnanceim da conta específica vinculada ao presente Convênio;

x) ao tomar coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

ánfole g havendo firndada suspeita de crime ou de improbidade administrativ4 cientificar o

Ministério Publico;

y) oomprometer-se a realizar processo seletivo para fins de escolha de entidade privada sem

ín, hcraivos, nos moldes dos aÍts. 8" e 9o da Poraria Interministerial n' 507, de 201l, nos

casos em quc a execução do objeto, conforme previsão no Plano de Trabalhor envolver

parceria; e

z) ins{aurar pÍoc€sso administrativo apuratóriq inclusive pl9c€sso adminis§ativo disoiplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execuÉo

áo contato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

aa) disponibilizar, por meio da intemet e em quadro de avisos de amplo acasso em sua sede, a

ópia do estÂtuto social atualizado da entidade ; relação nominal atualizada dos dirigentes da

entidade; cópia integral deste instrumento, resp€ctivos aditivos, e relatórios finais de

pÍestâção de contas, na forma da legislação aplicável, a partir da celebração



deste Convênio.

instrumento, sendo tais informações atualiudas pcriodicamente e ficando disponíveis até

ceirto e oiteirta dias após a entcga da prcstação de contas final, podendo a divulgação em sítio
na Internet ser dispensad4 por decisão do órgão conoedente, e mcdiant€ expressa justificagão

da convenente, nos casos que não dispoúain de meios para realiá-la;

bb) Apresentar mapa de contole de combustíveis, onde deve constaÍ: contole de

abastecimento; data hora, p€Ícurso utilizado e quilômetos percorridos; media diária de

consumo, local e finalidade do serviço; númcro da placa e características do veículo utilizado,
nos casos em que estão previstrs despesas com combustíveis.

III - DO INTERVENIENTE;

a) prestar assistênôia tecnica e gerencial à COITWENENTE;
b) transmitir à paÍtes interessadas no projeto todas as informações que o CONC.EDENTE
julgar necessárias, visando a coneta execução do projeo;
c) fiscalizar as atividades desenvolvidas pela CONVENENTE.

CLÁU§ULA QÜARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência até 30 de maio de 2017, contados a portir de sua

ansituttura, podendo ser pronogad4 mediante termo aditivq por solicitação do
CONVENENTE devidamente fundamentad4 formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes

do seu término.

Subcláusuta Única. O CONCEDENTE prorrogará "de offcio" a vigência deste Tormo de

Conv&rio, quando der câuslr ao ataso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao

exato período do araso verificado.

CLÁUSULA QUtr{TA - Do VALOR E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$
400.400,ü) (quatrocentos mil e quatrocentos reais), serão alocados de acordo o cronogmma.
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária

I - R$ 400.000p0 (quatrocentos mil reais) relativos ao presente exercicio, correrão à conta

da doação alocada no oÍgamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n' l3.ll5, de

20/04nü5, UG 490008, Gestâo 0001, assegurado pela Nota de Empeúo no

20151§EE00O23, de 20 ile uovembro de 2015, vinculada ao Programa de Trabalho n'
21.60620122100,0001.0006 - PTRES: 093027 -Pl:. BF2I0O06NAC à conta de recursos

oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0 I 00, NatuÍeza da Despesa 3330{1 .

II - RS 400,00 (qtretrocertos reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que

hata o art. 72 daLei ne 13.080, de 02101D015 (LDO), estão consigtados por meio da Lei n'
7.953, de 30 de janeiro de 2015.

III - Subcláusula Primeira, Em caso de ocorÉncia de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas oonstantE no Plano de Trabalho podeú ser reduzido até a etapa que

aprÉsente funcionalidade, mediante aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamenúo os

subprojetodsubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execugão

\



CLÁUSIJLA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar .a(s) pmcela(s) da contrapartida financeira, em

confurmidade com os prazos estabelecidos rro crongrctma de desembolso do Plano de

Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida obsemará as disposições da lei federal de

diretrizes orçanentárias em vigor à época da celebração do Cowênio.

subcTíasuta segunda. As receitas orimda dos rendimenÍos de aplicoção dos recursos no

mercado financeiro não poderão ser compúadas como contrdpartidd.

CLÁUSULA SÉTIMA_ DA LIBERÂÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contraptotida do

CONWNENTE serão depositados na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta

em nome do CONVENENTE em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

SubcLíusula Primeira, Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade

orçamentiíria e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e

prazos estabelecidos no cronogmma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado

no SICONV, que guardaÉ consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto

do Convênio.

Subcláusula Segunde. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o

CONVENENTE:

I - comprovar o cumprimento da contrapaÍtida pactuada, que deveú ser depositada na conta

banqíÍia específica em confoÍmidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso

do Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Unica do Tesouro Nacional, na hipótese de o

Convênio ser executado por meio do Sistema htegrado de Administração Filanceira - SIAFI;

II - aÍender às exigências pam contratação e pagamento previstas nos arts. 56, 62, 63 e 64 da

Portaria lntenninisterial n' 507, de 201 l; e

III - estar em situação regulaÍ com a execugão do Plano de Trabalho.

Subcláusula Terceira. A liberação das parc.elas do Convênio será suspensa até a coneção

das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicaçâo da parcela anteriormente recebidq

constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Conkole Interno

da AdministraÉo Pública Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, arasos não justificados no

cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios

fundamentais de Administaçlto Pública nas contratações e demais atos praticados na

execução do Convênio; e

III - for descumprida, injustificadaÍnente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do

Convênio.

Subcláusula Quarta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua

finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em cademeta de poupança

de instituição Íinanceira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou

em fundo de aplicação tinanceira de cuÍto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida públic4 quando a utilização desses recursos verificar-se em prazo

que um mes.

s menores
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Subcláusula Quinta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no

objeto do Conúênio, mediante anuência pÉvia do CONCEDENTE, estando sujeitas às

mesmas condições de prestação de contas, não podendo ser computadas como conrapaúida-

Subcláusuh Sexta. A conta refendano captt destâ cláusula será isentâ da cobrança de tarifas

bancárias.

Subcláusula Sátrima- É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses

que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n"
9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

CLÁUSULA OITAVA -DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deveú ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas e as noÍÍnas de reg&rci4 respondendo cada um pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

SubcláusulÂ Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial os recursos em finalidade diversa da

estabelecida neste instumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

Itr - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Conv&tio, salvo se expressamente

autorizado pela autoridade competente do CONCEDENTE e desde que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instumento;

IV - alterar o objeto pactuado, exceto no caso de ampliação da sua execução ou para redução

ou exclusão de meta, sem prejufuo da funcionalidade do objeto, mediante autorização prévia

do CONCEDENTE;

V - pagar, a qualquer útu1o, a seÍvidor ou empregado público integrante de quadrg de pessoal

de órgão ou entidade públice da administração direta ou indiret4 por serviços de consultoria
ou assistência técnic4 salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxâs bancárias, multas, juros ou correçÍÍo monetária inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas, se

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos

para pagdnento ê os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - realizar despesas a título de tâxa de administração, de geÉncia ou similar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoçilo pessoal e desde que pÍevistas no Plano de Trabalho.

D( - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excéto para creches e escolas para o atendimento pré-escolaÍ;

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a quaisquer

órgãos ou entidades que não figurem como partícipes do presente Tenno, ou a conta que não
a vinculada ao presente Convênio; e

XI - celebrar conúato ou convênio com entidades impedidas do receber recursos federais.

Subcláusula Segunda. Os alos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta
específica deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos

I
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pagamontos serão efetuados pelo CONVEMNTE mediante crédito na conta bancríria de
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titutaÍidade dos fomecedores e prestadores de serviço, façultada a dispensa deste

procsdimento nos orsos previstos no inciso II do § 2o do art. 64 da Portaria lnterministerial no

507, de 201 l, mediante anuência prévia do CONCEDENTE.

Subcláusule Terceira Antes da raluzcfio de cada pagamento, o CONVENENIE incluirá

no SICOI.[V, no mínimo, as seguintes informaÉes:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

fV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, mediante inclusão no

Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso.

Subckíusula Quârta. As faturas, recibos, notâs fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente

ideniificados com o número deste convênio e mantidos os respectivos originais em,arquivo,

em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgllcs de

conf'ole intemo e extemo, pelo prazo de 10 (dcz) anos, contados da aprovação da pre§ta9ão

de contas.

Subcláusula Quinta- Excepcionalnente, mediante mecanismo que permia a identificação

pelo banco, podeú ser realizadq uma rinica vez no decorrer da vig&rcia do hstrum€nto,

pagamento a pessoa ffsica que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00

(oitocentos reais) por fomecedor ou prestador de serviço.

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O COIWENENTE deverá observar, quando da contratação de terc.iÍos para execugão de

obras, serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste Convênio, as

disposi@es contidas na Lei ne E.666, de 193, e demais normas federais pertinente§ às

licitações e conmtos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos

de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

subcuusula Primeira. o edital de ticitação para consecução do objeto conveniado somente

poderá ser publicado pelo CONVENENTE após a assinatura do presente instrumento e

aprovação do projeto basico pelo CONCEDENTE, ressalvado o disposÚo no âÍ. 36 da

Portaria Interministerial n' 507, de 2011.

Subcláusula Segunda Para aqúsição de bens e serviços comuns, será obrigatório b uso da

modalidade pÍegão, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no

DecÍeto ne 5.450, de 2005, preferenciahnentc na forma eletônicq cuja inviabilidade de

utilização deveni ser devidamente justificada pela autoridade competente do GoNVENENTE.

subcláusula Terceira. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas

propo§tas deçorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispersas e

inexigibilidadeq deverão ser registradas no SICONV.

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá verificar o procedimento licitatório realizado

pelo CONVENENTE, no que tatrge aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certâme;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de refeÉncia;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitâdo, e
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IV - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE
ou registo no SICONV que a substitua, atestando o atendimento as disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório.

Subcláusula Quinta. Proibição do convenente de contratâr pessoas naturais que teúam sido
condenadas por crime contra a administração pública ou o patrimônio público; eleitorais, para
as quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou de lavagem ou ocultação de bens, diretos
e valores, trazida e imposta pelo Decreto n' 8244, de 2014.

cLÁusuLA DÉcrMA - DÀ ALTERAÇÃo Do coNvÊMo

Este Convênio poderá ser alterado mediarte proposta do CONVENENTE, devidamente
formaluada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDEITTE para análise e deoisão, no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedado o desvirfl.nmento da
natureza do objeto pactuado.

CLIUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRÁ _ Do ACOMPÀNHAMENTo E DA
FrscALrzAÇÁo

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanhamento, fiscalização e
avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho, na forma do aÍ. 5', § 2o, e arls.65 a71
da Portaria Interministerial n" 507, de 2011, de forma suficiente para garantir a plena
execução flsica do objeto, podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua
execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante
para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registo próprio
todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessírias à
regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovagão da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislagão aplicível;

II - a compatibilidade ontre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho
e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informaSes regisradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segurda. A fiscalização pelo CONCEDENTE consistirá em:

I - atesto da aquisição de bens e da execugão dos serviços realizados no âmbito do Conlênio a
cada medição, por meio da verificação da compatibilidade dos quantitativos apresentados nas
medi$es com os quantitativos efetivamente executados;

Subcláusula Terceira. No exercício das atividades de fiscalização e acompaúamento da
execução do objeto, o CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitagão de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento; e

IV - solicitar diretamente à instituição Íinanceira comprovantes de movimentação da conta
bancária especíÍica do convênio.



Subcláusula QuaÉa. Constatadas irregularidades na execuÉo deste Convênio ou
impropriedades de ordem técnic4 o CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de
recursos pendentes e notificará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informações e esclarecimentos, no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, pronogável por igual
período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações soticitados, o
CONCEDENTE aprecianí e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas e dará
ciência à Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 6", § 2., da Portaria
lnterministerial n' 507, de 201 l.
Subcláusula Sexta, Findo o prazo fixado para a adogão de providências e a apresentação de
esclarecimentos, sem a regularizagão ou aceitação das justificativas apresentadas, o ordenador
de despesas do CONCEDENTE realizará a apuraÉo do dano e comunicará o fato ao
CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de instauração de
Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Sétima. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
inegularidade da qual teúa tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da pnítica de
crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificaní o Ministério Público, nos termos
dos arts. 6o, §§ 2'e 3', e 71 da Poraria Interministerial n" 507, de 2011.

Subcláusula Oitava. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo do Poder
Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à

responsabilização administrativa, civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PRESTAÇÂo DE coNTAS

A prestagão de contas dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos
recutsos de contrapartida e dos rendimentos obtidos em aplicações no mercado financeiro
consiste no procedimento de acompanhamento sistemático que conterá elemcntos que
permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral. do objeto do
convênio e o alcance dos resultados previstos.

Subcláusula Primeire. A Prestação de Contas deverá ser apresentada no SICONV, na forma
estabelecida pelo art. 74 da Portaria lnterministorial no 507, de 2011, no prízo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão do objeto pactuado, o
que ocorrer primeiro, e será composto, além dos documentos e informações apresentados pelo
CONVENENTE no SICONV, do seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto;

II - notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no SICONV, valor, aposição de
dados do convenente, programa e número do convênio;

III - relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SICONV pelo
CONVENENTE;

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do presente
Convênio, quando for o caso;

VI - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; !
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VII - relação dos serviços prestados, quando for o caso;

VIII - comprovànte de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

D( - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manteÍ os

documentos relacionados ao Convàrio, nos termos do § 3' do art. 3o da Portaria

Interministerial n' 507, de 201 l.

Subcláusula Segunda. Quando a prestação de contas não for encamiúada no pr.zo
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo márimo de 45

(quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhirnento dos recursoq incluídos os

rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de

juros de mora, na forma da lei,

SubcLíusula Terrceire. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as

irrogularidades apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eleoônica por

meio do SICOI..IV, devendo ser inclúda no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou

secretaria similar. Enquanto não estiver disponível a notifioação eletrônic4 a notificação

prévia seÉ feita por meio de oarta registrada com declaração de conteúdo, com cópia para a

resp€ctiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similaÍ, devendo a notificação ser registrada no

slcoln/.
Subcláusula Quarta. Se, ao térrnino do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não

apresenta a prestação de contas no SICONV nem devolver os recuÍsos, o CONCEDENTE
registraftí a inadimplàcia no SICONV por omissão do dever de prestar conta§, e comunicará

o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

Tomada de Óonhs Eçecial sob aquele aÍgumento e adogão de outras medidas para reparagão

do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária'

Subcláusula QuinÍa. O CONCEDENTE deveú regisüar no SICONV o recebimento da

prestâção de contas, cuja análise seú feita no enc€ramento do Convênio com base na

documentação registrada no SICONV, não se equiparando a auditoria conúbil, e 1erá por fim
atestar ou não a cônclusão da execugão ffsica do objeto.

SubcLíusuh Sext& O CONCEDENTE oq se extinto, o seu sucessor, t€É o prazo de um ano,

pronogável por igual período mediante justificativ4 contado da data da sua apresentação no

SICONV, para analisar conclusivamente a prestaçâo de contas, com fundamento nos

pareceres técnico e financtiro expedidos pelas áreas competentes. O evenanl ato de

aprovação da prestaÉo de contas deveÉ ser registrado no SICONV, cabendo ao

CONCEDENTE prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

Subcláusule Sétima- Caso a prestâção de contas não seja aprovada, exauridas todas as

providências cabíveis para regularizagão da pendência ou reparação do dano, a autoridade

competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidríri4 registrará o fato no

SICONV e âdotaÍá as providências necessárias à in§tauraÉo da Tomada de Conas Especial,

observando os aÍt.82 a 84 da Portaria Interministerial no 507, de 2011, com posterior

encamiúamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jwisdicionado

para os devidos regisEos de sua competência.

cLÁUsuLA DÉCIMÂ TERCEIRA-DA RESTITTNÇÃO DE RECTJRSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúurçiq da rescisão ou da extinção deste

Convênio, o CONVENENTE, no mesmo prazo estabelecido para a presação de.contas, sob

pena de imediata insauação de Tomada de Conas Especial, obriga-se a recolher à CONTA
ÚNtce »o TEsotjRo NACIoNAL, no Banco do Brasil S.4., em favor da União, por
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de Güa de Recolhimento da Uniii'o - GRU, disponível no site www'tesouro'fazendagov'br'

p"à-iüiii,iiJ'*iila; 
" 
úàã. c"rt"ã .,ô) +sooos e Gestão 00001 (resoüro):

I - o eventual saldo r€Ínanescente dos' recursos financeiros' inclusive o proveniente das

receilas obtidas nas aricaoes dianceiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado'

'"ffi.;"#;ú.ú-ia"',pruçaq úiormando o número e a data do convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE' atualizado monetariÍrmento e acrescido de

iuros leeais, na forma a. r"giti"ãã'õiiúítt aos aeuitot pÍrra c'om a Fazenda Nacional' a

purtir a"-A"tu a" to"bimento, nos seguintes casos:

a) ouando não for executado o objeto do convàrio, excetuada a hipótese prevista no art- 72,,§

;a,HH_#";;;ffiã?ãi, a"âii, á. qu" não haverá incidência de juros de

mora; 
xado neste instrumento; e

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fi

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio'

III - o valor côrrespondente às despesas comprovadas TT-.!o"*t"os 
inidôneos ou

impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legals'

Subcláusula Púmeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizaÃa com observância

da proporcionalidad" a". ,""*ülãnli*ãÃ f"io co-NCeOrr.m e os da contrapartida do

coNYENENTE,ina"p*a"ot"áãnàã Jpo* à que foram aportados pelos partícipes'

Subcláusula §egunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a iirsauração de

ir#,*kTa'*,mamls:nx*m"ii-"#EHffi,.x"ff fr H
Lein" 10.522, de2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E RESCISÂO

O presente Convênio Poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 
-resnonsáveis 

somurte pelas

obrigações e auferindo ^ "*ái*' 
ão tu*po em que particiiaram voluntariamente da

avença

Il.rescindido,independontedeprévianotificaçãoouinterpelaçãojudicialouextrajudicial'
nâs seguintes hiPótesês :

a) utilizagão dos recursos êm desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

o) oonstatação, a qualquer tempo, de frlsidade ou incorregão em qualquer documento

apresentado; e

d) veriÍicação da ocorrência de qualquer circunstânoia que enseje a instauração, de Tomada de

Contas Especial.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte darro ao eúrio, enseja a

instauração de Tomada de Contas Especial'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÀ PI]BLICIDADE

de valor ou
publicagãoA eficácia do prosente convênio ou dos aditamentos que impliquem 

"T-',It"ryão.
;.;iüá; ;; ;;;õ-ão objeto Jescrito neste instrumento' fi ca condicionada à

I

I
I

I
,
I

I



do respectivo exhato no Dirário oficial da união, a qual deveú ser providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

subcláusula Primeira. o CONCEDENTE registrará no SICONV os atos de celebração,
alteração, liberação de recunos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestagão de
contas do presente convênio.

§ubcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificaú a çelebração deste Convênio à Câmara
Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativ4 conforme o caso, no prazo de l0
(dez) dias, bem çomo da lib€ração dos recursos financeiros correspondentes, no pram de 2
(dois) dias úteis, facultando-se a comunicaçÍlo por meio eletônico.

Subcláusula Terceira O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distito Federal, a notificar os partidos políticos, os §indicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de
recursos relativos ao present€ convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2o
daLei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eleúônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou inúância de controle social
da iírea vinculada ao pÍogÍama de governo que originou a transferência de recursos, quando
houver;

III - disponibilizar, por meio da internet ou, na sua faltq em sua sedg em local de fácil
visibilidade, consulta ao extato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade,
os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir lint em sua página
eletônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrÀ - DAs coNDIÇóEs cERAIs

Acordam os partícipes, aind4 em estabelecer as seguintes condições:

I - lodas as comunicações relativas a estê convênio serão consideradas como regularmente
efetuadas, quando realizadas por intermédio do SICONV;

II - as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão remefides por e-
mail, correspondência ou fax, e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o receb imento;

III - as mensagens e documentos, resultantes da tansmissão via fax, não poderão constituir-se
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encarniúados no prazo de cinco
dias;

IV - as reuniões ente os represontantes credenciados pelos partÍcipes, bem como quaisquer
ocorrências que possÍrm ter implicações neste convênio, serão aceitas somente se registradas
em atâ ou relatórios circunstanciados; e

V - as exigências que não puderem ser
através da regular insfugão processual.

cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas

0
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cLÁusuLADÉcrMA SÉTrMA-DA coNCrLrAÇÃo E Do FoRo

os partícipes comprometem-se a submêter eventuais controvérsias, decorrentes do presente
ajuste, à tentativa de conciliação perante a câmara de conciliação e Arbitragem da
Administração Federal (ccAF), da Advocacia-Geral da união, nos ternos do art. da
Medida Provisória n" 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do aÍ. lg, inciso III, do Anexo I
ao Decreto n" 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, seÉ
competente para dirimir as quêstões decorrentes deste convênio, o foro da Justiça Federal,
Seção Judiciríria do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da constituiçlio Federal.
E, por assim es.tarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e inenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual.lido e achado conforme, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e form4 que vão assinadas pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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OJETO DE FORMAÇÃO E AUALIFICAÇÃO DE AGENTE DE ATER EAGRICULTORES FAMILIiARES

ncia Técnica e Extensão Rural para e produçâo de alimentos saudá\,eis por meio d
stemas de produÉo de base agroecológica e orgânica
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BononclárlosUnldede Qurnü Cu.tolnrclo Tómlno
Unl6rto TotElE QUALIFCAçÃO DO8 AGENTE DE ATER

FORi,AçÂO
UM 31t12noí6 31107no17 AGRICULTORES E

TECNICOS 1415 2í5.075,002 21COiIFEREIiICIA ESTADUAL DE ATER
1 31t12r20ír 31to7t2017

6ô0 87.087,00 87.087

UMA

UM 1 31t12t2015 31n7nii

AGRICULTORES E
TECNTCOS

RICULTORES EAG
TECNtcos 67.800,00 87.800,

COM AGRICULTORES E TECNICO

PRODUTIVAS

INTERCA BIO

DE CARTILHAS S' CADEIAS
UMA 3lt1a2u6 31l0 201t AGRICULTORES

40

5000 30.438,00 30.438,

4

A DA§ E OO CUSTO UÍ'llTARtO DÉ CADA UETASERÃO REALIZADAS TEI{DO COto REFERENCIAA
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Totel Goral
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MINETÉR|o DO DESENVOLVIiIENTO AGRÁRIO - MDA

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
Jurüfi câtir.â da PropoaiçIo

A atJal PolÍüca Nacional de Assistência T*nica e E(Ensáo Rural, esEbelecê que a missáo da ATER deve ser
ade 'Participer na promoçáo ê animaÉo de pK,cêssos capazes dô contibuir Para a oonstuÉo ê
êxecuçáo de estatÉgias de de§envolvimenb rural sustànthê|, csntrado na êxpansâo e brtalecimenb da
agriculfura Íamiliar e daô suas oÍganizagõe§, por meio dê mebdologiâE eduoativas e panicipativas, inbgradas
às dinâmicas locais, buscando viabilizaÍ as condkpes para o exeÍcÍcio da cidadania ê a mêlhoria da gualiddê
de vida da sociededê' (MDA 20M).
Na perspec{iva de êstabelecêr um modelo de desênvolvimênb rurâl susbnÉvel centsado na agricufture
familiar e na inclusâo soclal, os serviços de ATER no esHo de SergiPe assumem uma nova poatura

insütucional, formalizando a rênovâção do compromisso com sêus benefidários em busca de Í€sultado
sociais ê econômicos mais consisbnEs, que priorizem o uso reional do6 rêcurso6 nãúrais e humenos,
privilegiando o pobncial endógeno das comunidades rurais, povoados assentâmenbs, colôniâs é tanitóric,
resgatando e interagindo com os conhecimenbs dos agrioJlíores e vabdzendo mêbdologias parficipativas.

É nesse contexb que emêrgê a importância da elaboração do Projeb de FormaÉo e Quelificaçáo de
Agentes de Ater, coerenE com as necêssidd* debctadas pêh instituktso ê fruto d8 demandas também
identificadas no dia a dh pêbs profissbnais a soÍem bêneficiado6 por essas fumeçôes junb aos
agricultores familhres.
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URA FAijlILIAR - SAF

RIO - MDA

PT-3/5 Enüalade NVOLVI EI{TO AGROPECUARIO DO ESTADO DEEMPRESA DE DESE
UF

5. METODOLOGIA

5.1 Cursos de 6urta duração:
es coletivas, de caráEr educaüvo, Destinam-sê a agncuItores Íam

profissronets dê n Ível têcn tco ou sup€rior atuantes nos seNiÇos de extensão ru ral, com a final idade de ad
aprofu ndar refleti

qu nl
et Í e desenvolver conhecimentos pÉticos elítensão ru .al, da reforma

agÉria e da com plexidade e divêrsidade da agricu lfure Íam |êt. Seu conteúdo deve estar em --consonân oa com
as retrizes da PNATER. Sua real izaÉo deve atividades d idático-pedagóg;cas e d ialogar

nh
com

ecimentos e experiências público participa nte e abordaÍ aspectos relacíonad os àS
identiÍicad es em funÉo dos conhecimêntos, habil dedes e necêssá nas ao desenvo lvi
organ izacional bem como es demandas especÍfic€ts de trabalho de cam po. Pode ser fâ izado em uma ún tca

OU em forma modular

.2.Oufas aüvidades de íormação e qualificaçáo:
ades de furmação, tais como oficinas, sem inários intercâm bios @m carga hoÉria menor e metodolog

d
'Íerenciadâs

dêvem ser adoEdas de forma a ampliar as possibilÍdades de íormeÉo e úvêncie dos técnicos
Itores.

a@s desenvolvidas de\re Éo ser articuladas @m entidades estabelecendo uma agenda
defin r atribu Ées e @mprom tssos. Para complemenbçáo das aÇôes voltedas para o desenvolvi mento
sustentávêl a empresa buscaÉ, @mo Itêmati\ra, estâbelecer Ermos de parcerias com oubos organ
e-steduats e federais, com as preíe itu Íes mun tclpars, agentes ínanceiros ONG'S e representaÉes

rura§.
Em bdos os momêntos será enfucado o uso de m€bdologias participati\ras e incentivado o uso de sistremas
produÉo, baseados nos pÍincÍpios da Agroecologia.

SE

5.

de curtâ dureÉo (até 40 horas).

teóricos da

incoryorar
do

atitudes
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRO. iIIDA
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

PT-í'5 Entldade EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AOROPECUARIO DO ESTADO DE SERGIPE.EMDAORO UF SE

6. CRONOGRATIIA DE DESEMBOLSO (R$ í,OO)
PaÍcâlarM6te P rÍtlclprnle

I I t tv v vt v v x xt x Tot.l

Doz.20',l5 AbÍ.2016 I

Proponente 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MDA 155.849,00 58.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001

Subtotel ,50.2.t9,00 58.026,(x' 0,00 0,m 0,00 0,00 2í5.075,00
PÍoponêntc 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,o0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MDA 87.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87.087,002

8uh(ôlal 87.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87.m7,00
Paoponant€ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MOA 44.'160,00 23.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.800,003
Subtolal 44.í00,ül 23.640,00 0,m 0,00 0,00 0,m 0,m 0,00 0,00 0,m 0,m 67.E{rc,00

PÍoponrntG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MDA 30.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.438,001

Subtotel 30.438,00 0,00 0,oo 0,00 o,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,00 30.438,00
ProponolÍo

MDA
Subtotrl

PÍoponcnt6
MDA

Sublotâl
Prcpona e

MDA
AuMotal

ProponônL 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00
MDA 317.534,00 82.rt66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 '400.000,00Tolel

Total C,.?rl 3í7.034.00 02.4ô6,00 0,00 0.00 0,00 0.000,00 0,(x) 0,00 0,00 0,00 /O0.tloo,00

r
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RlO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. MDAMINISTÉ

URA FAMILIAR-SAFSECRETARIA DA AGRICULT

SERGIPE-EMOAGROESTADO DE SE@ @q r
7, PLANO DE AP R$ í,00

Nat Í€za da Despê.sa PaÉicipação - ExercÍclo / 20í5
Código Especificaçâo MOA Proponente(') Total
333041 Contribuiçôes 400.000,00 400,00 400.400,00

Totrl ; /OO.000,00 /r00,00

(') Aú.lnâhr com 'X" r íor'fla de cotúEprÍdd.
( ) Bens e telvlços êconomicamenle mênsurávels

PERCEIITUAS DO PROJÉTO 99,90% 0,10% í00,00%
8. DECLARA-ãa PROPONENTE

inistraÉo

Na dequalidede doÍeprêsentânte Prolega declaponente, finsÍato, depa unto aoprova Ministé ío dolviDesenvo mento no osAgrá (M êfêitosoA) para sob as ESn ledape inexisteque uer débito moraemqualq OU
de inedim com T0plência Íoêsou ouNacional ô o da Admualquerq Púb rcargã Federa que

a tra nsferência depeça recursos deoriundos dota con nosÉes entomsignadas das Uorça fona arm dnião,
Plân Tde rabalho

Nome

Local

cNrco

Nome

nà

rgo

Local

9. PARECER

Data

Oetâ \N\
í0. AP

Cargo

Local

Data J Assinatu

\<

(x)RecuEosfinancê|rc!

RES DEI IESE )LVIMF \GRO
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